ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALPESTRE

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

CONTRATO Nº 143/2015

2º TERMO SUPRESSIVO
Que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE ALPESTRE, Estado do Rio Grande do Sul, com endereço da Prefeitura na Praça Tancredo Neves, 300, Alpestre/RS, inscrito no CNPJ sob n.º 87.612.933/0001-18, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. Alfredo de Moura e Silva doravante denominado CONTRATANTE ou simplesmente MUNICÍPIO, e a Empresa TERRAS BARRIL TERRAPLANAGENS E PAVIMENTAÇÃO LTDA, sito à Rua Paulo VI, 270, Bairro Fátima, Frederico Westphalen - RS, inscrito no Ministério da Fazenda sob o CNPJ n° 09.042.444/0001-64, representada neste ato por ADRIANO MARCELO DA SILVA, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° 279.229.440-04, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, mediante sujeição mútua as normas constantes da Lei n.º 8.666 de  21/06/1993, no Contrato nº 143/2015, oriundo da Tomada de Preço nº 05/2015 e nas condições expressas nas cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente contrato é: SUPRIME O VALOR DO CONTRATO.
CLAUSULA SEGUNDA – DO AMPARO LEGAL
2.1 - O presente termo supressivo está legalmente amparado no parágrafo 1º do artigo 65 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
3.1. Fica suprimido do valor total do contrato nº 143/2015 o valor de R$ 7.487,39 (sete mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e trinta e nove centavos), conforme justificado no laudo de verificação da obra elaborado pelo setor de engenharia do município.
[image: image1.emf]  CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de Alpestre/RS

EXTENSÃO:

405,25            m

  OBRA:

Capeamento asfáltico com PMF, sobre pavimento de pedra irregular

LARGURA MÉDIA:

16,00              m

  LOGRADOURO:

Rua 15 de Novembro, Rua Presidente Kennedy, Rua Borges de Medeiros, Rua do Comercio e Rua 20 de Setembro

ÁREA  TOTAL A PAVIMENTAR:

18.568,13       m2

  SEGMENTO: ÁREA REPERFILAGEM:

18.081,37       m3

DATA:

VL SINAPI

MATERIAIS E 

EQUIPAMENT

MÃO-DE-

OBRA

BDI                         

(24,74,%)

TOTAL

4.0

4.1 72947

m2 384,31 17,68 14,14              3,54                4,37                22,05               8.473,97                     

4.7 N/E

unid 1,00 340,00               272,00            68,00              84,11              424,11             424,11                        

8.898,08                     

5.0

5.13 N/E unid 3,00 196,80 157,44            39,36             

48,68              245,48            

736,44                        

5.14 N/E unid 3,00 162,00 129,60            32,40             

40,07              202,07            

606,21                        

5.17 N/E unid 3,00 156,00 124,80            31,20             

38,59              194,59            

583,77                        

5.19 N/E unid 15,00 4,80 3,84                0,96               

1,18                5,98                

89,70                          

5.20 N/E unid 3,00 9,60 7,68                1,92               

2,37                11,97              

35,91                          

5.21 N/E Suporte para quadro t.p. caixa de medição unid 3,00 51,60 41,28              10,32             

12,76              64,36              

193,08                        

5.22 N/E Curva 180°x1'' PVC unid 3,00 3,86 3,09                0,77               

0,95                4,81                

14,43                          

5.23 N/E unid 6,00 3,12 2,50                0,62               

0,77                3,89                

23,34                          

5.24 N/E unid 9,00 1,20 0,96                0,24               

0,29                1,49                

13,41                          

5.25 N/E unid 6,00 1,20 0,96                0,24               

0,29                1,49                

8,94                            

5.26 N/E unid 6,00 1,20 0,96                0,24               

0,29                1,49                

8,94                            

5.27 N/E unid 3,00 16,50 13,20              3,30               

4,08                20,58              

61,74                          

5.28 N/E unid 3,00 62,40 49,92              12,48             

15,43              77,83              

233,49                        

5.29 N/E unid 3,00 10,80 8,64                2,16               

2,67                13,47              

40,41                          

5.33 N/E unid 3,00 6,72 5,38                1,34               

1,66                8,38                

25,14                          

2.674,95                     

11.573,03                   

4.0  Sinalização cfe DENATRAN/CONTRAM (tabela DNIT-SICRO-2 jan 2015), Acessibilidade e Meio-Fio

4.4 valor mercado Tachão bi direcional 25 x 15 x5cm unid 156,00 21,00 16,80              4,20               

5,19                26,19              

4.085,64                     

4.085,64                     

SUB TOTAL DO VALOR A SER SUPRIMIDO

VALORES A ADITAR

 Total de sinalização

Arroel 1'' de Aluminio

Base para rele foto Eletrico de Metal

Rele foto eletrico1000wts

Rolo de fita isolante TP  P44   19x20m

Conector cobre aluminio c/1 parafuso

Total da Iluminação

Cano galvanizado de  1''x6,00m normatizado

Prezilha para abraçadeira perfurada

Eletroduto rigido 1'' antichama

Curva 90°x1'' PVC

Luva 1'' PVC

Bucha 1'' de Aluminio

 Sinalização horizontal com tinta retrorrefletiva a base de resina acrilica com microesfera de vidro(setas e zebrado e faixas e meio 

fios)

 Rampas de acessibilidade - rebaixamento de calçadas onde for existe efetuar demolição, para travessia de pedestres (NBR-9050-

06/04) com Piso Tatil e Pedra de Basalto. Conforme Projeto.

 Total de sinalização

Implantação de Iluminação Publica

Quadro 30x30x20 de metal

Contator 32/10/220V

VALOR A SER SUPRIMIDO

 Sinalização cfe DENATRAN/CONTRAM (tabela DNIT-SICRO-2 jan 2015), Acessibilidade e Meio-Fio

PLANILHA  DE ADITIVO E SUPREÇÃO

Entre a Rua do Comercio e Rua Frederico Westphalem, Entre a Rua Borges de Medeiros e a Rua Presidente Castelo Branco e

Entre as Ruas Presidente Kennedy e Rua Barão do Rio Branco

ÍTEM CÓDIGO  SINAPI          DESCRIÇÃO  DOS  SERVIÇOS UNID. QUANTIDADE

VALORES  UNITÁRIOS

VALOR  TOTAL                                                         

(R$)


CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

4.1 As demais Cláusulas do Contrato nº143/2015 permanecem inalteradas e vigentes.

CLÁUSULA QUINTA – DO FORO

5.1 Permanece eleito o Foro de Planalto/RS para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato.

E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Contrato em três vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

        Alpestre/RS, 05 de setembro de 2016. 

                  _________________________                                  ________________________
                  ADRIANO MARCELO DA SILVA                                   ALFREDO DE MOURA E SILVA
                           P/ CONTRATADA                                                   PREFEITO MUNICIPAL 

Testemunhas:1º:________________________     2º:__________________________

Visto:

________________________________

Willian José Balbinot
OAB/RS 73.043
Assessor Jurídico
